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JUSTIÇA DO TRABALHO 
PODER JUDICIÁRIO 

10 1  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEI 

_ 	 DE 

PROCESSO N 

lb JCJ-GOA\ 

RECLAMANTE: 

Endereço  

- 

ADVOGADO! 

Endereço 

T R A M 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Enoereço 

OBJETO: 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da 	..........Junta  de Conciliaq6b e Julgamento de 

autuo a reclamaç6o que segue, com 	. .. docur'erfcs. 

css c ee 	 - - - - - 

1 
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RECLA.M1NTE - 

RECLPJ4I½DO: 

LOC: 	 - DATA: 
( 

N9 

OBJETO 
-Jo 

O 

0 co - 

- - 

ESPÉCIE: j OBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUIDA À  JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

1. 
.2 

10101235 

, 	 . 
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Exrno. Sr. Dr. Juíz Presidente da 

DIST. 

JCJ de Goiânia Go. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO, 

#ECEBIDO EM_____  

S. DIST.&2.U1CÂ0 

I_,-•  Iz 
	 - 	, 

' 

residente e domiciliado nesta Capital, na 
	

•%" 	
. ,rz 	T3-»- 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 

n. ° s 	 respectivamente, com escritórios à Rua 5 n. 23, centro, iresp6itosamente vem a digna 

presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra CT 	COTTTUT0RÃ LTDA 

sediadana ---'.. 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante r 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 
-•-" 	 r 	4c' 	

-" 

- Que, o Reclamante foi admitido em 	-' --' - - 	e 	...... 

- Que,o Reclamante foi demitido ef. II de outubre de 1983 e e- seu sa1r10,  

•2:' 	 ;C.f 

- Que, C r ela bate f± .......... 	demitid sei receber: iv!o 
71  13 -a1rio,rias p-roperci.cn1, PGTS, mora salarial, Ir..deni-

zaç 	da art. 	da Lei 6.706/79 e salrio familia (4 cotas). 

O ree1a::.xt. traba1ava fabricando placas de cimer.t sob regi- 
me de tarefas at 4 o d i a 11-10-63 deta e. que foi de:dido, fa:1 

indenizaç.o estbe1ecida pelo art, 2 d. T. 	6.706/79 urna vez q.ue en- 
a em vigor a partir de 1/1l/83 o reajuste ss1ar-•-1.da categoria. 

reclamada teve ate' o dia 18-10-83 para efetuar a resciao 
contratual do reclamante, n.o a tendo feito ate' a presente data. infri-
giu a clusu1a 21 da ConvCnÇ.o em visar, cuja mora. salar±i devere ser 
calculada ate' o dia do acerto final. 

7)_ O reclamante raur..ca recehe.i src flia de 4 f.t1ho menores. 

P 
) 

?eCe a:onvers 	d ÀT 	ir1- ire aorcsi.ca da-a co-ires 1e 
..- .i e 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no enderéço já mencionado, 
para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
-e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: Pede notificaçao ao BNH., DRT. e ' 

LAPAS.: 



Fis. 02 

Av± , :: pr'vio — 64 horas SCetS*0* •..... 

	

.. 3 	slrio — 3/12 av% . . . 	 . e .00,4**.. 4 e Se es.. e e e a e 

	

( 	rir 
* 4•*SeS O 06$S e * 5 06* ***0**0*0$S4 	 •0$ e..4lt 

22.857,14 

...ã.e5...Lj ;; 
21 	)Ç Ç'7 —__, ,t'..'_., ., 
i: O'71 f 4. 

indenizaçc art, da Lei -0- 2  6.708/79 — 240 hs . 	.Cr $5.714,28 

or 	salarial c1usula 21 da COflveLç0 — 30 dias 85.714,28 

3a1&ífa 1 a-4c0 tas-79dias,..0...... ....... ..C$ 16.116,00 

x 

x 

x 

x 

x 

x 
Protesta por todos os meios de provas em direito perritidas, testemunhas, juntadas posterior de do-

cumentos depoimento pessoal do Reclamado, o que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 270.230,25 	zento e setenta mil, duzentos e 

trinta rue1ros e vinte e cireo centavos). 

Nestes ter mos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, Cl de novembro de 1983 

p 

CAB-CO. 5.306 

CPP- 040341Cl,/00 

Lery Oliveira Reis 
OAB-GO 5306 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:'T. 	 'H 	 .••. 

rIer;t.e rfta C'a 

- 	.. 	. a. ,. -... 	 . 

OUTORGADO(S): 
	:ri'' 	r 	 cado 	 jr. 

ra 	 - 	 ae Or1e; e ecriJ:rio 

PODERES: 
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente. 

T'Y''.' 	 ,. 	 ' 	 ,.,.( 	 'Ç_'•_7 

Goiânia, 	 e 

LT. .... 	

À 

/ 

(L e 
Goi - 

.. 	 . 	
. . ....... 



REPU BLICA 

ESTADO DE GOIÁS 

FEDER'TIVA ; ", i DO BRASIL 

DE GOIÂNIA COMARCA 

.,- 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 	k 	DISTRITO DE GOIANIA 

-.TCERT1DAO   DE ' ' 1NASrIMEN-T.O. 
Atiri6 (R pies e Oiioeira 	 - 	 1an 	jries k Clioe.ira 

Oficial do Registro Civil 	
Oficial Substituto 

Certifico que sob o n. 0 .. 5..7 	.à fls..5. V do livro n.° A- 6 do registro 

de nascimento, consta o assento d e ..............................de 

...............................................................nascidoaos 26 de 	fevereiro de 1976, às10 

horas e minutos nesta 

de sexo 	.. 	-n.o........................................ , e d' côr 	.............., filhde 

1anoel argues de Oliveira 

re -de 	dQna 	.................................................... 	rre 	da Ç...., ...... ................................... 
.1 	sndo a3ós patérno(s) 	 .  SLi e....Q...i,................................................ 

edona 	 :.:.:.:.:.:.:..:.:..:.: 

e maternos José Alves ]erreira 

e dona 	 Jardeliir. lves erreira% 

tendosido 	declarante 9....p..,.....................................................................- ............................................. 

etestemunhas 

	

	 ... .9.0 ..d........................................................................................ 

Seastio :o -ta dosiytos, 

Observações: Feito o registro hoje . 

1 

-- --- - 4  ---- .----------------------- ............  ------------------------ - 

O referido é verdade e dou M. 

crvlL
ua 7 N 0  1*7 

trio RQdr-rw do OIivIfrI 
- 	UFLIAI 

	

ÃÁu fcd.ng'ues d 	1iveiri 
oc1.J-su. 

Goiânia, 	de 	outubro 	1976 

- ..........................................LR—.- 
- 	 OFICIAL 
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na Lüa 'dii scC 

UL OJIV  

MUNI 
	 GO1ÃNIA 

EDERATIVA DO BRASIL 

com 

C OLE  ~ OIANIA 

r) () 

CERTIDAO DE NAS- CIMENTO 
if ciric 6Wriques i9e O1iteir 	 7 1ano 6Q6drigues e Oliüeira 

	

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 
	

OFICIAL SUBSTITUTO 

ôcriues 9e 01it5eira 
SUB-OFICIAL 

Certifico que sob n.° ,à fis. .156do livro n.° A- 13 do registro 

de nascimento, consta o assento d e Edson de Cli r e r.i ii ir 	 ïc ir 

nascido 	aosQ4deseeujrode 19 .7.7............,  àsQ. 4 

horas e minutos.. Uo .. 

	

niásuIino 	 , e dôr.. 	 filh .de 
- 	 .i: -_.................... -=- 	 .- -.- 	 - 	 - t 

.......................................................................................P.P.O 	 e
-  

e de dona vei. 

sendo avós paterno(s) 	 .......... X • X x. 

e dona 	 ........... .°........±Y.9.1 	............................................................ 
e 	maternos 	 . os 	.Atye...ieix. ............................................................................... 

e dona 	 ................. 

tendo sido 	declarante 	 .a 	-rne
-........-- 	 .................................................................................... 

e testemunhas 

de\ijranda 	. ---------  - ----------------------------  ---------  

Observa ões: Feito o registro 	lioj e •  

................................................................................ 

OO() 

O referido é verdade e dou M. 	 / Gonia, ..Ode 	 de 1977 

............. ........... ..............  ........ME.  ......................... .............................. 	.. 
OFICIAL 

-- - 	 -- 	 . 	
- 
---. --- ..---- - 



-oinia, 21 de outu.bro de 1.983. 

2pra 

0L 	01 	 LIDA, 

ia 0-145, i. 4(J, n 	 19 	Jardirn 	ca. 

N . 

Sk 
	

Li 	&L1OI3 

	

i r1a.ç.o u3 	7 :5o3 	icio'iu 

e 22/0,"ô3 	 11/1)/i33 , 

NILTON AUJT0 L 	 Lu tido n 22,'08/83 	de.i.do ii 

"10/63 e 	i7L0 ;TjD 	..J:. IL7I, diaiido a 2/08/53 	de- 

11/10/83, 	ejO$—voi 	o 	7cnc :'' 	n 
13/10/33,a pronte 	r.o 	 - 
tratwta. 

Ooij&, 	 aiib&i iuc as rescis3- 
es oontrat ais deveri,.Abul tara. ,asido e tdas at o da 19/10/83,' 
e a presente srve jai'a oonitujr a iora salari.a1 j)r.vi2ta na 

J. da oviL 1r.1ca1. 

ria1o3 a voa reença e nossa sede 

íua 5 nQ 23 - -extro, .entro do 	 06 (ei:) 	aii de 
reu1arjzar a oituao. O ee no co roiiiento iij1icar 

ço eciit3ria rbLnista, 

Lilais para o £aonto, 8'O3Crevo—flos. 

- - no 

) 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELËGRAFOS 

AVISO DE RECEBIMENTO 

Este A.R. deve ser devolvido a 

Sind,Trabs. Inds. Const. e do Mob. de Goini 
Nome do Remetente 

Rua 5 n9 23 - Centro 
Rua, Número, Apartamento e Bairro 

4000 	 Goiânia 
C E P 	 Cidade 	 1 

Go. 	 2 1
nUT193 

Estado 	 t 	 E 
BQ(IL 

O AR deve ser preenchido pelo remetente 

Nome do dest  GOIAS 	 RAL . 

: Endereçoa Ç, 45 O 97 - 

CEP .... 7.4.Q.Q.O......Cidade 	 C-JQ.,  

Número do Registro (ou do vale)...................................i... .._ ..- ............................. 

. 	Valor declarado (ou importância do vale) Cr S.. ............................................................ ...... 

Natureza do objeto .... R .oe oeUarque.de 

Data do registro (ou eimsso) 

Correio de postageni 

R E C 1 B O 	 Carimbo do Correio 
de Destino 

Recebi o objeto aque se refere esteA.R. 

LOCAL E DATA 0 - 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

ASSINATURA DO AGENTE POSTAL 
DEVOLVA DIRETAMENTE AO REMETENTE (ENDEREÇO NO VERSO) 

7530-006-O2C 	 105 x 148mm. 
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'aoANtA u 	GO(r. 

FEDERAÇAO DAS INDÚSTRI \S L'C_ESTA QP 	OlÁS 
, iiin 	 - 

SINDICATO DAS INDUSTRIASDA CONSTRUÇODO MOBLRIOEL2_DT  

GOIÁS 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALB QUr EN -

TRE SI FIRMAM O SINDICATO DA INDJSTR! 

AS DA CONSTRUÇÃO E DO NOBILIÁRIO NO ES 

TADO DE coiÁs e o SINDICATO DAS TRABA -

LHADORES NAS INDUSTRIAS DA CO' STRUÇO 

E DO MOBILIÁRIO DE GOIÂNIA, -ia fortna 

abaixo: 

JURI S D 	Ç2iO 

LUSULA 	la. - O sindicato susctante tem urisdiçao nas bases 

territoriais dos Nunicipios de Aparecida de Goia-

rua , Catiira, Hidro1ndia, Inhumas, Itauçu, Goia-

ruira, Goianpoiis Guap6, Ner6uolis, Nova Veneza 

i'orrinhos , Palineiras de Gois e Trindade. 

§ ÚNICO 	 - A presente Convcnço se aplica aos Trabalhadores 

nas Industrias da Construço Civil , dentro da ju 

risdiço do Sindicato suscitante. 

DA CLASSIFICACO 

CLÁUSULA 	2a. - Fica adotada a 	seguinte 	classificaço 	de funços 

para a profisso 	de pedreiro: 

§ PRIMEIRO - PEDREIRO "A" - Aqueles 	que 	executam quaisquer dos 

serviços enumerados: 	alvenaria 	de pedra e de 	tijo- 

los 	e 	de chapisco 	comum 	pavirnentaço em pedra 	e 

pavimentaço 	em cimento desempenado; 

§ 	SEGUNDO - 	PEDREIRO "B" Aqueles 	que 	executam quaisquer dos 

serviços 	enumerados; 	alvenaria 	de pedra e. 	de 	tijo 

los 	com acabamento a '.7ista, 	revestimento de massa, 

revestimentos especiais, 	pavimentaço de pr-fabri 

cados e 	especiais, 	e, 	ainda paviInentaço de 	cimen- 

to 	liso. 

C1US15LA 	3a - Fica adotada a 	seguinte 	ciassificaço de funços 

•1 
para 	a profísso 	de 	carpinteiros: 

/ ) 
' 	' 	AV ANHANGUERA, 3.576. 2• ANDAR . PALÁOO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 791 - FONES 224-0164 . 224-043. 224-0295. GOIÂNIA- GCIÁS 
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FEDERAÇÃO 	NDURIAS DO ESTADO DE 

PRD4ETRO 

-i SEG13NDO 

CLÂUSULA 4a, 

§ ÚNICO 

CLITLA 5a: 

§ PRINETRO 

SECUNDO 

§ TERCEIO 

CARPINTEIRO 'Ai' - çueles que executam escoramento 

de taipal de forro de lage e forua de spat 

- CARPINTEIRO"B" - Aqueles que ex ,2cutam quaisquer 

dos serv(as enumerados: assentanauto de esquadri 

as , vigas, colunas para concreto armado e madeir 

mento de telhado. 

- Os armadores, encanadores e eletricistas percebere 

u 	:mportncia correspondente ao salrio dos 

fissioais da categoria "" da presente Convenç 

Os apontadores tero o aumento previsto nesta Con--

venço 	pela jornada normal de trabalho, nunca in 

feri or ao sairio do; profissionais da categoriaA. 

- Os eletricistas que trabalham em construços de rede 

etriva urbena e rural, terao 3 aumento previsto 

nesta 	nveny 	jorad'nrmal de trabalho,to 

ciao he do awerito o s.1rio anotado 	em 
Carteira de TraY. 	 .eclassificaço: 

Chfe de tu rm 

Eletricista de montagen de rede ci montador de red 

de distribuiço 

u ajudante de mout gem; 

CLÁUSULA 6a. 	- Os pintores 

§PRINEIRO 	 - PINTOR "A' 

tam apenas 

tu 

i SECUNDO 	 - PINTOR B"- 

ta-m 	todos  

tero as seguin-tes classi±icaçes: 

Sc 	ueies profissionais que execu- 

serviços 	base d'gna, sem acabainen- 

Se Aqueles profissionais que execu-

os serviços de pintura e fazem acaba-. 

inento. 

- CLÁlJSjJLAa. 	- Os salrios dos terefeiros dentro da jornada normal 

de LibaiLu 	u poderio ser inferiores aos sa1r1u 

das rs.pectivas categorias. 

CLÁUSULA8a. 	- Os ees de obras, empregados em escrit&rios, 

pervisores de segurança, e 	 em rede de tele 

fonia, al-moxarif' 	 .rcs de armadores, encana 

dores, eletricistas e valeteiros, e demais tTnpTegu-

dos das empresas da construço civil teTT e  o n 

Or to nesta Conveço pela jornada normal de trabalho, 

tomando como base o salric da 	cima convenço rea 

v. AN 	'CUEkA 3576- .. ANDAR rAlAdo (A INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 29 . FONES 274.064 - 224-04t). 224-0295. GCÃNA 

—r 



O FEDERAÇÃO 	NKI D? :TtDO D '  

GO 

justado segundoa Lei n96.708 de 30.10.79. 
CLÁUSIJLA9a 	- 	s enca; 	-iIc 	: 	as tero o sa1rio da cat 

gori; 	 a 	:i aulneoto de 45% (quarenta e 
co 	rj 	lur cento), 

CLÁUSULA lOa 	- Os' re 	Lc1tS ouando trabalharem com linha  iva, 

eco 1 
 

20 7. (vinte inteiros por ent0 
CLÁUSULA lia. 	Os oerado -c 	de ouincho e betoneira percebe••o ' 

(vi oL J n e e por cento) acima do salrjo dos so 
e o e 

CLÁUSULA 12a. 	. 	 quando trabalbcyem em serviços de ar- 
comprimidos 	 ca categoria "B" e ina 
45(qoaront. 	íoco inteiros por cento). 

CLÁUSULA 13a. 	- Os profissionais desta Con, I encç 	1'o.e 
vcnte 	quando traba1b3rem em balancinhos e confac 

çac 	torres e e1eadores de serviço, tero o au- 

irenco previsto nesta Co1Ãvenço, e Icais O 

de 20%(v1fle inteiros por cento). 
CLÁUSULA 14a. 	- Uma v 	ucotada na Carteira Profissional a categ 

ríu do enceado, a e - es 	do sa1rio recebido, nao 

poder hver a1to mesmo por outra firma Sob 

alegaço de estar o profissiona1 prestando serv 

ço de outra categoria, resaivada a hip6tese de pro- 

ercbaiLpuor 

1 	 YAX; DE 

•.'t.j;e5entadat pela Entidade Patronal 

cada, denero de suas reas de juris-
diçj, eor 	der. 	 c•eis empregados um rea 

o arenta e sete ponto cinco 

igiel ao vaoT dc INPC fircde para 

mEs ie naio t e n d o como base 	o 	.cirjos resultantes 
.cej,Camert 	rcrres:1, de conormjdade 

com 	e 	nO E. 08/79, eu 	eo 	n 29 com as alt 

introduzicas aela Lei n? 6 .886J{0, e decret 
Lei nO 2 C2 	sero aplicados de forma 	no cumu1 

os eeujntes ucccefltuajs 	 de 	aumeu 

salarjeI(acrscj.a ttu10 de produtividade) 	a 
/ 
	

saber; 
/ 	 - 

cont; 
AV. ANHAGUERA, 37 - 1 AeAk - PAIÁCa 	INDUSTO.& CAIXA OSTI. 71 - FONE 2?4-01 4 - 	- 224-295 - GOIÂNIA - GOI 

C]sula 15. 

ri 



FEDERA(_,,.ÃO DA 

5%( cinco InteLr,)0 por cento) para os serventes; 

3%(tres inteiroz. por cento) para os profissio-

aais 	€ 

- 2% (doi.inteir. kr  cento) para os demais em-

prados corstantes dosta convenço, 

EYFdADJS ADNITLOOS APS A DATA MSE 

.tlUS1iLA-16a Os 	eip.:gd 	pr e 	s t 	na 	Clusu1a 	admitidos 

teroo 	tnb 	aue.ntoevisto na 

la 	n 	prcporço 	de 	116 	(hum sexto) 	d( 

INPC 	por ins 	de 	ser 	 aço igual 	ou 	sup- 

nor 	a 	15 	(qui. 

PLSO SALAAL 

a. -- Em 	 da 	atual 	corrao 	sa.i anal 	e 	a 	ap1ica, 

da 	taxa 	de 	produtividade, 	o 	s.1rics 	dos 	profiss 

nais 	ate 	31.1083, 	tero 	os 	seguntes 

a)- Categoria 	'A' 1 	Cr 	253,h 	(duzentos (-- cinquente e 
cruzeiros e noventa e cinco centavos) 

b): 	Uategoria 	Cr869(duzentos e oitenta e seis 

cruzeiros e nove cenbavos) 

§ PRIMEIRO A partir de 	01.11.83 passara a vigorar o mesmo piso 

salarial 	acrescido do 	INPC 	da 	poca, 	aplicado pela 

Lei n9 6.38 e 	suas 	alteraços 	se houvera 

§ 	SEGUNDO O sa 	rio do çer 	no 	poder 	ser 	inferior ao 	qa 

ior 	do sa1r , 	innio reEional 	atual 	acrescido 	de 	5% 

(Ci oca 	ii 	 por 	cento) 

C13SLi8a. 	 Sero iLa 	 dos airnentos expontn- 

os: cakmieis na foxna da legis1aço vígene. 

DESCONTOS C0MPULS6RI35 

CLÂlJSPI 19a. 	Com fundamento da decisão emanada da AssDh1 

• 	 ral realizada em 16 de abril de 1963 os empregadores 

se cbrigam a descontar compulsoriamente, de uma sc 

/ 	
flO ]fl€ 	d 	ni.O 	 03) flQ pT}-.O 2 	do 

/• , 	 empregado admitido apbs a data base de vígncia 

.. ANHANGUERA, 3.576 - 2.• ANDpr - PALÁCIO DA INDJSn'A - CAIXA POSAL 2?1 - FONES 224016$ - 22404OO. 224-O5 - GO.&NIA- GOIÁS 
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FEDERAÇAO DAS INDUSTRiAS DO ESTADO &ES 

at6 31.10.83, o equivalente a 1/30(huin trinta avos) 

do sa1rio mensal de cada empregado, associado ou 

§ PRINEIRO 

§ SEGUNDO 

§ TERCEIRO 

§ QUARTO 

no do Sindicato, qualquer que seja a forma de pres-

taço de serviço e pagamento. 

- Com fundamento da deciso emanada da Assembléia Ge-

ral realjzada em 16 de abril de 1983 os empregadores 

se obrigam a descontar compuls6riamente, de unia sô 

vez no inês de novembro de 1983 ou no primeiro ms do 

empregado admitido após esta data at6 30 de abril de 

1984 importância equivalente a 04 (quatro) horas de 

trabalho de cada empregado, associado ou no do Sin-

dicato , qualquer que seja a forma de prestaço 	de 

serviço e pagamento. 

- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sin-

dicato Profissional, determinadas pela Clusuia 19a., 

denominar-•se-o TAXA DE CONVENÇÃO /83 e as determina 

das pelo § primeiro denorninar'-se-o TAXA DE CONVEN-

ÇÂO SUPLEENTARJ83; 

- As Taxas de Convenço sero revertidas aos emprega-

dos da categoria em forma de assistência; 

- Os descontos constantes aos par.grafos anteriores 

devero ser recolhidos, em favor do Sindicato susci 

tante, at6 lO(dez) dias ap6s o seu desconto em folha 

de pagamento, no Banco do Brasil, agência da Rua 7 

centro, nesta Capital. Em outras jurisdiços do Sin-

dicato suscitante que no houver Banco do Brasil, 

ciii qualquer agncia bancria indicada pelo mesmo Sin 

dicato, que para esse fim fornecerá as guias de reco 

lh±mento em 04(quatro) vias, sendo as 19 e 4a. vias 

ficaro em poder do empregador que remeterá uma de 

las ao Sindicato e as 2a. e 3a vias, em poder 	do 

Banco onde o recolhimento for efetivado. 

§ QUINTO 	 .-O desconto efetuado em favor da Entidade dos traba-' 

lhadores, deverg constar na folha ou envelope de pa 

gamento, e será anotado tanihe na Carteira de Traba 

lho, na pagina de anotaços gerais contendo data, irn 

portncia e sigla do Sindicato dos Trabalhadores 

cont... 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DtÂs -- 

nas Ifldstrjas da Construço e do Nobilirjo 	de 
Goiânia (STICM-ccJ); 

	

SEXTO 	
- As empresas que rio fizerem o recolhimento da TAXA 

DE CONVENço, dentro do prazo estipulado na Clusu 

la 19a. § terceiro, ficaro obrigadas a recolher a 

referida taxa sobre o valor do sa1rjo do inês em 
que se der o recolhimento; 

	

§SËTINO 	
- O desconto da TAXA DE CONvENçoJ83, & indiscutível 

nos termos do Art. 462,545 e 513 letra "e" da CL 

	

OITAVO 	
- O aprendiz, menor de 18(dezojt0) anos "estarg isento 

do desconto a que se refere esta clusu1a ; 
NONO 	

- As empresas permitjro que funcionrjos credenciados 

do Sindicato entrem emotato pessoal com o chefe 

escritõrjo ou do Pessoal, para com O mesmo tratar 

s&bre os descontos cornpulsôrios, tendo acesso ao Ca: 

dastro Geral de Empregados e Desempregados e RAIS. 
CLÁUSULA 20a, 	

- Com fundamento na decjso emanada da Assejnbl&ja Ge- 

ral do Sindicato da Indstrja da Construço e do No 
bilirio no Estado de GOis, realizada em 29.04.83, 
os empregadores, da Construço Civil, Associados ou 

no , se obr±gaa recolher a Favor do Sindicato das 

Indüstr±as da Construço e do Mobilirjo no Estado 

de Goiás a importncia conforme especificaço: 

CAPITAL SOCIAL 

de O 	Cr$ 1 .000O0(h 	milho ) 20% do salrjo mi 
nimo regional ;  

de Cr$I,OOOpOO(hm milho) 	20.000,000 (vinte mi-' 
lho) 50% do sal5rjo mínimo regional; 

c). de Cr$20.000,000 (vinte milhos) 9 Cr$100.000,000 
(cem mi1hoe) l(hum) salario miiímo regional; 

d)- de Cr$100..00O,00 (cem mi1hos) acima 2(do1) sa-
'1rios mínimos regionais. 

DO DESLIGNTO 

CLUSULk 21a. 	
- Fica fixado no máximo 07(sete) dias , o prazo para o 
acerto final com OS empregados da Einpreza, quando se 
tratar de desligamento imediato e quando mediante 

- 	 einissgo de Aviso Prêvio por qualquer das partes, in- 
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174  %P FEDERiÇ / O Di\! IN1' Tt 1 u H J 	DES 

clmive 	ctrdo, no mimo o 	seguinte ao seu 
1 IUOfl to 

§ PREIRO 	 Vinte e quatro horas ap vencido o prazo da empresa 

para acerto final cOlno eiTpregado devera este ou a 
eInprea COTiu care oc'm o Sindicato 	e na falta 
deso aiguna. auLti0ade const.ituid 	tais coma De 
legados e 	omtcncs dcJi taç 	devefldo este fato 
ser coJDunicdo 	Up.re'C ou o eupregado para o ines 
,10 fim; 

§ SEGUNDO 	 h enpx-esa 	u 	iy :trÂustjfcado no fizer 
quitaço f 	J c. 	:: ;mp e9do dentro do prazo 
est 	c3c ft 	 ii, çào 	ap5 cunprida as exi- 

L 	J.a e seus paragrafos, 
fira obri qL 	 Lo lo; sa.irioa correspondei) 
te aos 	-i 	u.o 	e.m 	q praco estiver aguardan 
do a su iJ 	ont:t1,. 

TERCEIRD 	 O pa9xuen tc a us 	 e ten anterior, sor f 
to a 	preqado pio UPvC(dO:. na mesmas condiço- 
s dos pagan1erLt: an±er.o res 	sua despedida , 	ou 

seja por semana, qu1nf)u men1; 
QUARTO 	

Oorrerdo s disc de qualquer empregado por qual 

quer inotiyø, a einprea fornocor 	a pedida do empre 
gado d. e sl±edo. 	61aab de rendimentos p a r a efei 

to de dcc) araço de imposto de renda; o Atestado de 

Afastaxerito e Salrio AS, para fins de benef!cios 
do INSP; 

QUINTO 	
O reauete salriai co1etj.ro, determinaão no curso 
do Aviso Prévio, benefcja o empregado pr-avisado 

d, despedids, me$mo que tnba recebido antecipadamen 

te os sairio aos períodos de avi 

so prvio yue ute9ra o seu tempo de serviço para 
todos os efei tos ecjajs; 

§ SEXTO 	 - A todos 	 ocupantes da Cantifla ou Alojanien 

to da Emprea, teo direjto a perrnaflncja nestes 

sem g 5.luçr a.LLeraço desde que ele no cause mal 
estar dentro dr c ver incias do alojamento, e com 

direito a refeiçui$, quaxdo despejjdo sem justa cau-
sa, ate que se 	efeLuado e paqanento da sua rescj- 

cont 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO_DE 

so contratual, facultandos empresas o adiataxnen 

te at& de 40% (quarenta por cento) at9 o limite 

de 16.000,00 (devsseis mii cruzeiros) daquilo que 

o empregado tiver direito nc gerando isso qualquer 

beneficio ao empregaâo, 

- O Sindicato poder5 solicitar da Empresa o mõtivo 

da dispensa do empregado, por escrito e mediante re-

cibo, sob pena de qerar presunço de dispensa imoti- 
vada, 

DA JORNADA DE TRABALHO 

-A jornada normal de traba1ho ficara fixada em 45 

(quarenta e cinco) horas semanais, distribuidas de 

segunda a sexta O sbsdo ser considerado dia livra 

sendo admissve1 a prostaço de serviços sob regime 

de horas extras; 

§ ÜNICO 	 - A partir da v±g&ncia desta, os empregadores efetua-' 

ro os pagamentos semanais, no decorrer da semana e 

no sabado se houver trabalho; 

DA MULTA 

CLÂUSULA 2a 	 Fica estipulada urna inla de 10% (dez por cento) do 
sa1rio ree.renci pa quaisquer das partes que in 
rir clausulr da presente convenço, 

231 Se a infraçc. for por parte do empregador a multa se 

r& revertida ao empregado ou ao sindicato quando for 

o caso? 

232 No caso do empregado ser o infrator , a multa se •'----

descontada a favor da empresa em seus direitos tra-
balbistas; 

ATESTADOS í:o-icos 
CLÂUSULA24a, 	Os 	reyads ficam obrigados a aceitarem tainbm 

os atestados indicos e odontol55cos fornecidos pe-

lo Sindicato, para fins de abono de falta e remunera 

ço, excetuando-se dessa obrlgaço as firmas que pos 

suirein serviço m&dico prôprio, no estando dentro 

dessa excesso o Atestado do Serviço Odontolôgico, 

desde que no dado aos rnesios atestados efeitos re- r 	 - 

AV. ANHANGUERA, 3.576 2. 6  ANDAR.PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL2 	ONES22O64. 274'O00 .fl40295 GOIÂNIA GOIÁS) 711 
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í:DERi'\Çi\() LU iDL5 í?J/'S 1)0 ES [A 

'-7 , 

LO9 
GCÃ'JlAj49 

NO k 
1-1ÃS 

t roa Li:vo 

L ÜNICO 
	

) re1nuri.ç 	ctucite a 	t.t&do médicos 

er a quitad a n 0 pi. i.tro p1aito 

	

DEiOCf5EN) J' '' 	 DE EII'REGADOS 

CLÂUSULA 25?a 
	

A 1E 	(PC ' 	unçO de serviços em outras lo 

ca1i L rc.r4in qu. desiucr seus. empregados, fi 

caro deLdc 	.m chriqço de cobrir todas 	e 

quijuer :p 	d - 	cem ou mudanças 

iL. 

cr.usui 26a. 	SeLo fox-necidcks, qratuit.amcnt- o 	pela empresa uni 

ad.nc'ios, eçs e vestuàrios e 

egu.tpamntos de protcç'u :1divuaL quando forem 

exigido poy lei ou pelo ernprador 

CURSO DE INTERESSE D14 CATEGORI.A 

CLlU 13UL,27a. 	 /c.' a!preqado indicado pelo SindIcato da classe para 

:partci:par do cursos de tnterc,sSea da categoria fica 

suspenso o Cont:,-.ato Laboial considerando-se o perío 
do de af tameto , como serviço efetivo s  sem qual 

quer anua para o emp) 9ador, no prazo mínimo de 10 
(dez) di.s o no IU,ixi.mo de O (sessenta) dias, compro 

metendc-se os(:e a 	gnrar--ihe 	quando do retorno 

dc empreado, o 	rqo, wntagens e funço em tue se 
enccntrva ..n'ves:-.i.do u empreqado; 

)1UNICAÇO AOS FÉMITIARES DO ACI1)ENTADO 

CLÍUSULA 28a.. A empria se ohria aniricrse imediatamente 

com 	1 1 	do ac 	.j1 ac1 0 ruando o mesmo ti-- 

ver de sei-  lovado dirotuoute do local .1e trabalho 

para se hospitalizado, .iicindc-Ih 	o nome e ende 

roço do hospital para crndc o emproydo foi levado., 

CONPi,OVANTE DE PAGAJENTo 

CLÁUSULA 2 9 a. 	 As enpresas fornacero aos seus empregados, por oca 

/ 	 siao co pagamento dos salrios, comprovantes nos gua 

M' /-P*iAWCUL-R.., :357t 2 tNDÀR - iALACO DA INDÚSTRIA - CMXI. POSrAL 71 rCNÍ3 224-0.4 224-COO 22440295 - GOIÂNiA GolÃsp / 
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FEDERAÇÃO  

i 	constaro sa..io recebidos, nrunero de horas ex 
tras (  dscoros eituado 	adicionais pagos, descan 
so semrial reinuiiado, alri de outros ttu1os que 

acresçan ou t-Merem a rexnuneraço, beTn conio segunda 
via da rect:o nt.to  de trabalho; 

CON!PRTO 

CLJWSU1A3Oa. 	É vedado o contrato 

dos que co provem pi 

vs da Carteira de 

que 'iier a ocupar; 
§ trco 	 Havendo contrat;o de 

notaço do ineano 

PE EXPERIÊNCIA 

de eperincia para os ernpre, 

.r 24 (vinte e quatro) meses, atr 
14 Trabalho e eerecio da funço 

sxperincja o empregador fará a 

Cartira de Trabalho, 

• 	 'D_ESTABILiDADE 

eLUSULA 31a. 	À empregada gestante fica ase9urada estabilidade 

atg 63(sesenta) dias ap5s cessado o auxilio previ-

denciário, desde que empreqadora tenha sido notifi 

cadj atrav de ateitado iédico, 
ÜNrco 	 Para fins de prcteço á maternidade, a prova de en- 

contrareamnu3.her em estado de gravidz, poderá ser 

fejta mediante atestado médico, ficando, de qual-

quer fQr3ua, n enpregada obrigada a exibir ao enipre 
gador o atestado 	dico at a data do afastamento 
prevsto.no Arti90 392 da CLT 

CLUSUL32a, 	- Fica assegurada a estabilidade de GO.sessenta.)dias 

ao trabalhador que acidertarse no trabalho e fizer 

jus ao aux±lio suplementar ou. audiio de acidente 
do INPS. 

EMPREGADO_ESTUDA1TE 

CLÂUSULA'33a. 	 É assegurado o empregado estudante, abono de fal 

tas nos dias de provas e exarnens em estabelecimentos 

de ensïno oficial ou reconhecido , até 6(seis fal-

taspor ano desde que comprove a realizaço dos exa 

mes e mensalmente a assiduidade ás aulas. 

4i 
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Bus  1'E.iJçcS 

CLÁUSULA 34. 	Servo consideradni dies da dscnso ïinuneraão ter- 

ça-feira de Crridv.9i a o d.; 1e finados, tradicibnal 
3nente consideradon paptOE ta: uiLativos pelos bancos 

e Aggus pk'Iico2 

ÜNICO 	 Às 	 que untecaderem a feriados e a 
au' OvOcOderOm a .eriados, podero ser 

CCOM"Os nw sOA 000  sntOrior a ocorrência do fe- 

CLAUSUL35 	 Ficam os umprtgadoe, 	'i.9do 	friicerein reci- 

anLregues por seus empregados, pa 

ro  quakuer i - i n.,.Lidd& divorininando os documentos 

receblaos e an datas da recebimenho a aevoluo dos 

	

oca; i:g. am goo 0 flmprr9ado daQ recibo 	de 
qt:to :'eoebeu ce veArAns docuwento,  

O 

CLÂUSULA6a 	 Sero dercanLa doo a  pumpo o atoi) so senlanal reiune 
rado ae o anpïc 	 praprarativos para 

i 	 doz) minutos antes da 
ho:a m:a.4  :;L p 	 m:' no de jornada 	desde que 
seja cictil.:. 	 ç'era.Lidaãe, antecipadamext 
atra 	 o W 0061 ie taba1ho 

CLJUSULJ 37a 	 - Fica veciodo o LrarvpulLe expeoffico para obras 	de 
oper rio e-n camihhoss desconherLc 

cCru DE DOCUMENT(5 

CLÁUSULA 38a, FicftTr 	0.5 eJrpreses 	se sojiMadas pelo Enpragado 	o- 
hriqaçias a 	foj:necerrn cop:Ls 	de íornun.Lçao de sus 
penso. advertAcia, 3ASO PtV±O a rGOCiSOS 	no 

,(J 	) 

moment; em que o 	TnCsJllos .orm dssinados pelos empro 

.1: 	. 
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O FEDERAÇO S N E I 

DO CtJM.P JJPN -j'c) 

CLÂUSULA39a. 	* Sero dwere o oi 	 e 	qa&os I  3os en 
pregadores o da -:t 	Siudi cais convenente, 
cupi:-ir e fa- - 	.íi-Tx:r s nonns aqui estabeieci 

IA 

CLJWSULA4Oa, 	 Os 	 C( ; 	 aia firnias 
quetna 	 ritôri 	i1ia eu uesc 
rio . te xn 	r c,  TI,eï1pig;o3 na 3uridiço 
Si.drcato 	iU-' : 	y 	a cu:ra. 1ocaiidad: 

- ent. :t 1ca1iôad : 

ria 3urisdIço dc Suia' Suitante, 

COWTROVEr( S TAS 

CL.USULA 41a,. AL2 o trrjas 0 rjun3a  
doros e enipregados 	 d- 	 Conv, 
serio dirimidas pe1 	stiça 	'b1ho o e3.o J. 
ze de Direito 	quando :v;tid 	n 	ço dc ;i 
es dc, Trablaho. 

PRZ) DT V ,EG;N 

CLÂUSULA, 42a 	 O prazo de vinç . dta 	 Ce1e:iva de T: - 
haih.o rrâ e 	 ,oLr de 19 d ric 
de 1983 	a 30 dí brii ce 

F1.12 

iÃs 

29 de air.ii de 1983 

( 	 / 
BÇUIï 	FA ¶JTi- 

o -Sind. dos ;ira 

na 
 

lNe Const Tob c Gol ila 
/•'"\ 

\ \ 	4 	 \ D 	 rtv 
=7Tkazessor Jza0i, Snd, Tr&o 	/ 
ind. Con:t»b Goi.nia= 

L1f ELMO DE 

= Presidente do Sind d 	:nd, da 

Construço e do Nob. o EstGois= 

RIBEIRO L - flL 

Assessor Juridicx) F]EG 
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A. P1ESTNTE 	\'E!'ÇAC) 	 •\ flE TA 

l3ALI 	FOi 1UISTRADA E ATIQU I VADA 110IE Nli$- 

TA 	 COM 	'm.SER\'AÇÀO )1 QUE "tS 

y!;USr.rE; 	ETE NS1IUiENTÚ QiJE U)PEW 

NULAS I» PLENO DIRFITO, 	'UI3'flTUi).S, 

AUTOMACJ;MF,NTT, PELAS NOIUU5 .YJM$

ChVES 4 ESPiC1E', 

• 	 3 

~y 
t~zoty 

/ 



MOMIER 

, • 

Naturais de; 

Casadcs em Porto 
Residentes em Nesta Oa7jta1 

nesta' 
FiIhode: 	MaioeI Marques de OIk'eirn - 

e de: 	EIii ra Ferrei ra de 01 ivei r 
Com as profisôes de: ,Encanador e do 	1 ar 

not  

Naturais de 	Macaub.as e Porto Novo, estado d 
L BAFtI Casado em Porto Novo, ch d 	cÏ3 

Bàh i a Residentes em 	nesta 	capita 1 

s o  

00 0..., 

L 000r 
IEDC 	

N 
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PODER JUDiCIÂ}ÈiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMN2O 

NOT1?ICAçÃ0 

ASSUNTO: Reclaço apresentada por 

Notifco-o 

 

F.  cOmparecer perant.e esta 7unta dc 
Conci1iaço e Julgamento, 5  

horas do dia______ ( 	 ) do 	de'] 

para audiência relativa & reclaruaqlo constante da c6pia ane::. 
O no comparecimento de V. Sa, a referIda au 

diência importara o julgamento da questo sua revelia e a aplicação' 
da pena de confisso, quanto A rtria de fato. 

Nesta audiência dever. V. Sa estar presente 
independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente oi.i qua1qucr outro prposto 
que tenha conhecimento de fato e cujrs declaraç5es obrigao o prepo- 
nente. 

ae 	de l-- 

jJ-GOIÀNLA 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N9  
DOSEED 

- 	c TI T KT rn 

YJ  <1,  
ENDEREÇO 

- 	1 

—CIDADE - ------ -EST 

que a presente 

o foi expedida 

ta por via 

ob o registrot 

- RECEBI DO EM—,,------ASS INATtJRA DO D-ST INATÂRIO 

UCL 
1.1.190 
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balho 

Ft do 	)raQadb, 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9a. JcJ36 	/ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

ás 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciiiaço e Julgamento 

de 	i 	 , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. L.. 	 L 	 , presentes 

os srs. 	 DAN1L V!1i\ 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e::;:1JTg_DO;._1QOL_DEZE. 

Vogal representante dos empregados, para da reclamaço 

ajuizada por 

contra 

relativa a 	 ,.. . 

no valor de Cr$ 	.. 

Aberta a audiencia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, r . 
'er i Lo 3ot i st 	d e Souza, presente tc bou o 

c 	cecc, 	Sr Lciy 	Oiioirci 	ei 

seguir, 	uondo e 	viste 0 . 1 ue 	conGto os aLos, 	oeie 

-S€' 	e 	oud iene i o 	di 	%. 	i 	. es 	13, 	Q (brc:e e 	vinte) 	ho 

rr 	ei e ntCS os prese rLo s, 	deve neo 	Secretor i e cot i 	ccr o recto. , 

TRT 1.1.1201 



PODLR JULDZCIARIO 
JUSTIÇA DO TRÃBALRO 

lOaRE(;I-iO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n' 

Em 	de 	 de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	por vos apresentada contra 	

L 	 L 

cópia anexa 
	 e cujo inteiro teor consta de 

1 	 L• • 	 1 	J ..J • 

..............
•1nU ............ 	.. ..•... ..• ........... 

Atenolosamente, 

Chefe de 8eereta.rla 

Ao limo. Sr. 	 ' 	
' 3 

• - 	

• 

(raça T irCarj 	a 	. 'reizejp 
TS. 

O 1Q1.1267 
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MM.  03 

	

Aos 	
r'19 

V 	 CC t S 	r 

VG -  
Ju a 	p 	LIJtá 

L 	
., 	 cFvr'rrÀO 

!riir e dou 	ct' 	r 	t i data, fiz a 
- ~ UlEbzLi do maiL: o  KfviLL 

-3 1  
. . 	 ____ 

_ 	 ç............ 

1 	)etor de S.crntarsa 

JUNTADA 
fo jMedi no prosoffm - 

de _oV 
(/flLç 	Sicretarla  

me ./ 

ur 
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C a r g a N° /f 
PODER JUDICI.RI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCItIAÇ0 E JULGAMENTO 

PROCESSO NO 	 a. JCJ- 
MANDADO NO 

O MANDADO DE NOTIFICAÇÃo DE AUDIÊNCIA, passado na 
forma abaixo: 

%as 	 O Doutor - 	- 
Juiz do Trabalho, Presidente da 	. Junta de Conci1iaço e Julgamen 
tode 

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador a que couber 
por distribuiço, que a vista do presente mandado, estando devidamente 
assinado, que, em seu cumprimento, se dirija nesta cidade, onde g en-
contrado o reclamadó-  
estabelecido na 
notificando-o para, no dia 	de 	de 19 

horas, comparecer perante  

a fim de responder aos termos da reclamaço constante da c6pia anexa, 
ficando o referido reclamado ciente de que deverá oferecer as provas 
que julgar necessrias•,- e-de que o seuno compa -recimento a referida 
audincia importara o julgamento da questo • sua revelia e- conf1s-so 
quanto i matria-de fato -,' - sendo-The facultado fazer-se substituir pelo 
gerente ou qualquer: preposto que-tenha conhecimento dõ fato -  •e cujas 
declarações obrigaro o preponente. 

O que cumpra na forma da lei. 

Dado e passado, nesta cidade de 
aos 	dias 	s de 

#75de 19 	. 	Eu, 	 S1STP\ -- 	 C 

de Secretaria, datilografei e 
,Oi retor 

JUIZ tRABALHO 

...mLJ. 
1 	- 	1'') m 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justigza do TrabIho 

3R REGIÃO 

la 	a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Goinia, 

RECLAtA:TE 	Manoel Marques de Oliveira 

RECLAMADO 

PROCESSO JCJ. n2 	3168/ 83 

wm 

CL RT 1 DO 

CERTIFICO que, em cumprimento às determinações 

contídas no r. mandado de Lis., compareci as 1100 horas 	do 

dia 09 	do ms de abril 	do ano de 19 84 	Mi. 0-104 

Qd. 432 it. 15 - J. América -, 	nesta comarca íe 

Qoinia 	 , onde procedi a notificaço/audieciado 

recte. 	 , na pessoa do Sr. Aparecida Ferreira de Oliveira 

filha 	 , o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou. ciente e 	recebeu 	 contra-fé. 

O referido vdade e dou L. 

Ofici1/de Justiça 

CE-1--5 



ID 
1 

o 
tsO 

po 	 - 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9_1 a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

s 	horas, em sua sede, reuníu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	obínii 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. ialba- Luza juimares de icl lo 	 , presentes 

os srs. Diel Vicia 	 Vogal repre- 

sntante do empregadores ei.__pcdk.) L)O;U1Os czcrra 

Vogal representante dos empregados, parainstru____oejul ___cnt3da reclamaço 

ajuizada por10e1 	. de Ll iveira 

contra 	O 	r onstutora Ltdc. 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	s 13,23 horas, ausentes amuas. 

Ausente o recte., a Junta arquivou sua reclama- 

tria na forma da lei. 

Custas, pelo recte., no importe de4.16.902,00, 

calculadas SOOre C2 ; O.23O,23, valor do pedido. 

Int. o recte. 

l3,2 horas, encerrou-se a audincia. 

49 

T1 

TRT 1.1.1201 



PO 	
JUDIC IRIO 

TUT I A DO TRABALHO 
.Jimta de Conci1iaço e julgamento 

• TRT - ICA Regio .  

INTmAÇ7O Q 	-- 	 EmJ 	 /19 

ASSUNTO: Intirnaço 	 jCJ 	 sito à 

Recte 	 - 

Recdo.  

---------- 	 - - - 

Senhor * 

intimo-o para o fim previsto no(s) itexn(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 ( 	 ) - Contra-arrazoar o recrso ordinkrio 
02 - 	 ( 	 ) 

- Contra-arrazoar o agravo de petiç3.o 
03 - 	 ( 	 ) 

- Contra-minutar o agravo de instrumento 
- 	 ( 	 ) 

- Impugnar os embargos de terceiro 
- - 	 ( 	 ) - IrnpuCnar o 	embargos 	penhora ou 	execuçio 
Oi 

- 	 ( 	 ) 
- Falar sobre documentos anexados nos autos 

Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
06 - 	 ( 	 ) 

- Manifestar sobre o c1culo de 1iquidaço (cópia anexa) 
09 - 	 ( 	 ) 

- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 - 	 ( 	 ) 

- Falar sobre o laudopericial 
ii. -- 	 ( 	 ) 

- Falar sobre o laudo de avaliação 
12 ( 	 ' 

- Falar sobre a devoIuç.o da noti2icaço 
Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

sob as penas da leL 
Para ciência da decísde Lis. 	 (cópia anexa) 

- 	 ( 	 ) 
- Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante 

- 	 ( 	 ) 
- Pagar o valor da execuço (Cri 	 . ), 	pena 

de expedição de mandado 
prestar depoimento como testemunha na audiência de  

j19 às 	 hs. e 	 ciente que a ausência 	importa- _min., 
ra em multa e çonduçao coercitiva 

19 -. Apresntou e 	 de liquidação 

20 - 	 ( 	 ) 
- Asslnar co 	isb como perito 

- 	 ) 
- Comarecer à audiência relativa ao Proc. nQ  

9, 	às 	s • 	e 	mm. 

22 ( 	 ) 
- Do despacho de LIs. 	 (cópia anexa) 

23  

Atenciosainerite, 

-------
Diretor de Scretaria 

CERT IDO. 	 -' 
Certifico que o presente foi expedido 
nezta data, via postal. 

1 i)ia da semana  
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Dirot r d(8tG*acl&'  

CONCLUSÃo 
Nesta data, faro

os preesnts autos se MM. Juiz Presidej 

iaJDiretor d. Secretaria 	
( 

CONCLu8 

SubsUtta 

CtJ5T, P r3c'v 	 clLr3 16, 00100 

€ I.A  OLtWTO 
	

3,22OO 

rOYL DO CÀLCSLO 
	

c1ç 

Er-'  I I / of. I?q 
rl 4vr~!Wjo  rdjo 

!Snlr4 SOVI III d:e 	CUIOS 

- 

se 

de 



CONCLUSÂO 

Nesta date, faço conc iusoe os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em ,Jj_i97V 

A)  
Dl RETOÍ bE SÉR

J 
 ETAR IA 

Vi&tos, etc. 

l)Homologo os ctcIos pera os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$ 	 - 

sem prejuízo de futura tuaHzaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av, 

iaço; 

Havendo penhora e decor'rido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço aval aço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado as expensas do ex 

qsnte; 

Aps a publiceço, cumpra-se o disposto no 

32 do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

Data supra. 

' \ 
J U I Z DO TRABALHO — PRESIDENTE 

DA1-JCJ DE GOIÂNIA 

m 	T? rn 
iQ 	Lis 	 • • 	- 



(EflTIDÀO 
CtIflco o dou fé cue, n s t a data, fiz a 

'refl%e8sa do manccic cO 

Goiânia 1 	/ 	Q 
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ASSIST±P.P DIflFT DZ SECRkP 

jaLJ —CC 1  \1-ÇO 

j p3 n 	
r 	• 

,4 1  
• 	

•.. 

ro 

• 	• 	
D%rotor 	
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Q.LbJ_ 
V.  

C a r g a  
Proc. n9 JCJ-3168/83 	)- Mandado n9-- 365/84 

PODER JUDICLRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REDIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIAO 

MAL\L)J-D(jEE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de acordo na forma ao*:o 
decisao 

O Doutor g lalba Luza Guiiaaraes de Melio , Juiz Presidente 

da 11 Junta de Conciilaçao e Julgamento de Gojnjp 
manda ao Oficial de JustiÇa deste Ju{zo, que, . vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: Uniao Federal  

em cumprimento, cite Manoel Marques de Oliveira - , 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas),  ou garantir a execuço, sob pena de 

penhora, a quantia do :$ 20.14400 	(Vinte mil, Cento e_Qp.aren 
oCreiros.  

correspondente ao prico*pal, com juros e correçao monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do ( 

acordo, e cujo inteiro teor 	o seguinte: 
decis ao 

Custas pelo recte., no importe de Cr$ 16.902,00 9  

mo1umentos Cr$ 3.242 1 000 0 0 

Caso nupcguc,em 	nta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e aval i aço em Lanos bery quantos bastem para integral pagamento ad 

divida. 	 / 

O QUE CUM 	A FO1AJ  DA E1. 

Diretor de Secretaria datil.- 

- 

gratel e subscrevi, ao' 	aias Oo mes de 	junho 	de 198. 

TRABALHO 

Endereço do 	
AV. - 104, Qd. 432, Lt, 15, J. America. 

Nesta. 

MA- 1 . 2 



CERTIDÃ 

Certifico e dou fe que, em cumprimento ao mandado retro, me di 

rigi a rua/av. nQ  _e, 
sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr.  

cargo ou funço___________________ 

por todo o conteido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 

/ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL RACIONAL DO TRABALHO 

- 

/ 3a, REGIAO 	 1 Proc. n9 JCJ-.i 
Mandado n9- 

MAEADODECITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de acordo na forma ahaico: 
deciso 	 -  

O Doutor 	laiba luza duixaeo Lo ello , Juiz Presidente 

da l Junta de Conciliaço e Julgamento de (ioiria  

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: Ufli3OLJr2J 

em cumprimento, cite 	ioeI arclues de 0livern.. 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$?440 __( Vintt 	1, Cento o 

tro JruzeiroE. ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

acordo, e cujo inteiro teor o seguinte: 
decisao 

Custas pelo rece., no iuporto e C 

i4iaoiurnentos L 3.242,00... 

Caso no toje, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço / tanbens quantos bastem para integral pagamento da 

divida.  
O QUE c(N,Á\ F'IA DA LEI. 

	

Eu, j4iU YJ 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, /ao 11  dias do ms de 	uflJO 	de 19 04. 

JUIZ DO RAEALHO 

Ëndereço do executado:. 	
- 	1. 432, 	t, 15. J. taerica. 

1 	) 	 - 
LI.& 	L . 



/ 
/ 

/ 

7/ 
C E R T IDO 

Certifico e dou f6 que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi i rua/av. n9_____ e, 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr.________________________ 

cargo ou funço___________________ 

por todo o conteGdo do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19. 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 
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rAlf. 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTCA DO TRABALHO 

i 	Junta de Conciiiacao e Ju'gamento dec 

RecLmante: jJfljQ Podcrl 

Reck3mado 	Liar:oel IiOroLe de Ç;livüjra 

Processo JCJ n-O  ±b Q  

O E RT 1 DO 

Co.. tiiic 	p:r. cri 	:iato d. :21. JL1, 

oe dirii oi. .end::. cnet 	te dc c:21.•o catro, 

e cerdo oí, deixe.L de OLOIDri-lo, :or.ue o 3r. 

nool i:zr4ues deC liv iro , cnfdoL-ee a 25 iao , con 

forno on . aeo 21. Ir. ehastio 21tta doe In 

toc, rosidento no endoro. 

Certifico nioi., 	e o meocic inforn.o, qoe o 

ectto dc modo-se paro o mLucicíoi. do Itourangu 

OU .rc 	 CLi lU.c incerto e nao cabido. 

L V da CLO e doo, fé. 

Çoinia. r::e  .ioiho de l;[34. 

1 -CE- 1-4 



CONCLUSÃO 
Nesta data, façc conclusos os present 

do 
Diretor  

s 
AS1 - 

Lr-G 	iA-(Q 

ClIZ5 b  a 2 o 

	

__ 	 __ 	Qi 

	

GA 	 - 

Platon T"HT;t 	-' 	Filho 
JUIZ DO TIIXBALHO 



I 
1 

Pcomm jusciÁ.o 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Co i â n i a 

ix3$2 2& 
)L 	 - 1 	•. ;uI 

0(0. n.° ........ 

de j.U-I..4O .........de 19 ....... 

Senhor Procurador 

Levo ao conhecimento de V. Exa., para os fins le 

gais, a existncia de custas judiciais impostas por este Jul'.  

zo e no recolhidas espontaneamente, conforme dados de identi 

ficaço abaixo alinhados: 

DEVEDOR:  

ENDEREÇO: 	.•• 	._ 	 ., 	 - . 	 -- 	r. i 	irur'i c. - 

PROCESSO DE ORIGEM: reclamaço trabalhista n 9  

DATA DO ACORDO:  

DATA DO JULGAMENTO: 

VALOR DAS CUSTAS: 	., 

DATA DA CIÊNCIA AO DEVEDOR: 

FORMA DA CINClA AO DEVEDOR: na Secretaria da Junta 	( ) 
por via postal 	 ( ) 
por Oficial de Justiça 	( ) 

FUNDAMENTO LEGAL DA IMPOSlÇO: CLT, artigo 789 	( ) 
Regimento de custas da 
Justiça do Trabalho  

Prevaleço-me do ensejo para renovar a V. Exa.,, 

a certeza de minha consideraço. 
4q .  

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 12 JCJ. DE GOIÂNIA 

Exm2 . Sr. 	 (aria d 	raÇa$ 	'telxeko 

Dr. Procurador da Fazenda Nacional 

0F41-* N E S T A 



VIST' El. C Rfl:'ÂO 
Em 

Juiz F-c.. tonal 
do Trbho da 1 ' FeHo, 

em funco corra drr 

JUNTADA 
Nesta data, hço 	in d 	aos pres los 	autos 

do r .t .. .... :4.44 
de '  

da 

/ 

e abboq 	;;;; 

iÉIt •- . 	. c 	.1d4.m1) 

__________ • * - 

0 



	

tIsTIRIa 	 eIstériodaFazc - 

04 	AZ.NkA 	 t" 	 r Pil 
S 	NUMERO DE IDo\VFICAÇÃO 	 fr 	.•/ 

Og,oem4. 
R 

SERVIÇOPÜBLIc0 FEDERAL 

ITLILIs.:Dc: J\)LT 7 Lf'G 	DL 01T1 

JLD :  PJT. LLIS ÏLILIYD 

CODICC) ' 	CrjTrTl('. 21C219 

	

( 	
OrC D 

- codio 	 noviintaço 

LLf/co- iJ19.O 	 fli 

	

L- 	 ____________ 

.1 

w 

w 
L3. 

o 
o 
-J 

[ÇDASTRADO 	
/ 7 

SECDAU-PFN-GO / 
NSCRIÇ!OO2. 

SÉRIE: 

PASTA: O 	 1 

(JJj:d 

.Rw 	1 

DISTRIBUIÇÃO 

co 1i jo  

DTTA 

LO.O.C4 



, 	
p 

O9Q6l$4 

jSILAZ 

L CÓdIg.: 1O10 
"Can JucuÁNso  

JUSTIÇA DO VRA8AI.KO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Co i aA n 1 a 

Ofon° 

l'nL.. de .. de 19 

Senhor Procurador 

Levo ao conhecimento de V. Exa., para os fins le 

gais, a existncia de custas judiciais impostas por este Juí 

zo e no recolhidas espontaneamente, conforme dados de identi 

ficaço abaixo alinhados: 

DEVEDOR:1iHt 	JeJH 	i(o 1 	c.rs 	) 

ENDEREÇO:  

PROCESSO DE ORIGEM: recIamaço trabalhista n Q 

DATA DO ACORDO:  

DATA DO JULGAMENTO: 

VALOR DAS CUSTAS:  

DATA DA CItNCIA AO DEVEDOR: 

FORMA DA CItNCIA AO DEVEDOR: na Secretaria da Junta 	( ) 
por via postal 	 (;:) 

por Oficial de Justiça 	() 

FUNDAMENTO LEGAL DA IMPOSIÇÃO: CLT., artigo 789 	( ) 
Regimento de custas da 
Justiça do Trabalho  

Prevaleço-me do ensejo para renovar a V. Exa., 

a certeza de minha consideraço. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 1*  JCJ. DE GOIÂNIA 
.. .. .

v  

MID - 

Exm2 . Sr. 	- 	 -- 	- - 

Dr. Procurador da Fazenda Nacional 

OF-N-2 N E S T A 



P A G A 

ISF-GO. .1i CL 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL N 	
Gcis 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA 
N.° 

11.6 34.000114 
SÉRIE D.O.7 

84 
CERTIFICO que, às fis. 114  do Livro 	 , Série D.O./ 84 	, do 

REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que 

• 	 •_._. •_._•_._._._e_•_•_._ 
com domicílio A». C-104–Q.432 0  lt.15– Jardií 	itrica–GOINIj,–GD.–. 

é(são) devedor(es) à FAZENDA NACIONAL da quantia de Cr$ — 20.144,00 — 

Mi., 	JT) , 'JNT 	JY1') 	iJiIRO, —.—.—,—.—.—.—,— 
— • • —. — e — ee e . — . — e — e — • e — e e • e . e . . — . — e — e e • 1 — e — s — • assim discriminaaa: 

CUSTAS processuais nos autos da Reclamação 

Trabalhista na la. JCJ n.0 3168 / 84 em 
que foram reclamantes 

e 

conforme Julgamento de 	/ — / —, da 
Junta de Conciliação  e Julgamentos d 

GO: 	 Cr$-20,144,00 

— • _. _. — . — . — . — 

— e — s e — — • 

— e e — • — • • . — 

A dívida em apreço foi inscrita em 	17  de 	ãgosto 	de 19 

à vista dos elementos constantes de processo ou expediente protocolado no Ministério da 

Fazenda sob n.° 1O1f).Ou2591/84-87 	, e está sujeita, a partir do seu vencimento, 

em 	4 	de 	.,, 
iL

, 
 O 	

de 19 	.1 ' até sua efetiva liqwdação, à correção monetá- 

ria (Lei n.° 4.357, 
1..4  
e 1964, art. 7. 1 , Lei n.° 5.421, de 1968, art. 1.0,  Decreto-lei n.° 1.645, de 

- 	1978, art. 50,  e Decreto-lei n.° 1.704, de 1979, art. 5.°) e aos juros de mora de 10()  (um por 

.

cento) ao mês (Lei n.° 5.421, de 1968, art. 2. 0 , e Decreto-lei nY 1.736, de 1979, art. 2. 1 ), 

além do encargo de 200  (vinte por cento), previsto no art. 1.0  do Decreto-lei flQ 1.025, de 

- 1969, e no art. 3,0  do Decreto-lei n.° 1.645, de 1978. 

//f) que, 

peloSe 	rocura 

em 1 	e 

A. 

DMF/R-GRÃFICA 0049/80 

	

r, eu, flLI3 	I.A3 — ChÍ da SLU — 
extrai a presente certidão, a qual será subscrita 

da Fazepea Nacional. 

—Procuradoria da Fazenda Nacional n o istado de Goits 
agosto 	de 19 84 

Procufador da Fazenda acional 

tot 	18 (3tO(;aRr qoAttgue.6 9OC6  
Procuradora da Fazenda NaCIoflaMoD. PGFN -044 

Mat, 3.002.936-8 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOlAS 

PROCESSO 	 ooJ/g) 

À S.D.A. para inscrever a dívida e posteriormente 

encaminhar o original da Certidão ao Representante Judicial da 

Fazenda Pública competente, permanecendo o processo administrativo 

arquivado na SDA at& final liquidação. 

P. F. N.- 

Maria 
P*QCUAADO DA PAZTLNDA NACIQNAj 

Matricula 8.002,936-8 

A dívida foi inscrita sob o n9 _j/ 	da S 

rie , e a respectiva certidão remetida ao Representante 	Ju 

dicial da Fazenda Pública, com o Ofício n9 SDA__ /?Lf 

216 



EPT]DÀO N° 

LL jUDICIÂJIo 
JUSTIÇA DO TIAflALHo 
TRIBUNAj REGIONAL DO TRABALHO 
10 4  Região 

44 

de parte interessada 

-- 

	

-. 	 -,•- 

	

QL u 	O DE A 	ADAÇAO1 	 U 1 A O 
RECEITAS FEDERAIS- DARF 

DE DVWA ATV 	 - 	

- 	 . 

- 	 23/0/4 

t) 	LL 	ES DE OLIVEIP 	
1 

AV C-T04. 	- 	 QD.432 
— í 

 

— 	R DJ ILJ 	 - 0I 	IA JA 	 _ 	 . : 0--- 

	

1OiB0DJ2í1 1 	fl 	64 rrflü] 
-- ---- --- 	- 	- 	- 	--- 

o E5PEC!ACAC 	DA eL CC 130 	

2. 	 2 400F.- 

-32.3 	J2Oi44,1)i1 
22 	 [2 	 2 VÀCOfí (4 

AA1 AC0R Cl VP'22 	
33th ,CACCULCVAC0C.200(00: 	

25 	 COÇ"-0 	 - 27VAL00'Cl 

_17. 63600 	___L_20%J,_--5,5Z7,00 
A?L0''2'Lí 	

33 	 33 V0L( - 0$ 

PAGAr -1ETO INTEGRAL 	 _---- 
7 	

(A CC LA 	i -o 0. CU 
 

— -_-- 	__--- - — - - 	
- 	34_ --___ 

	

ÇC0JDD-.k 	0001 Cf.'-C1 	
303 VACA 	30531 Fe:00s.2JJ:U- 	- 	CA..AO OCA 	C000 	

A_U - 

DU ÀMAOU$ ° 	1 	TOTAL 	 arLO 

E! 

- 	 30 

-A 	 çcí- 3flO 
	

33,j63 , OO R AROG 
27/O9f8,. 

 

30 000000 ATAA 
	 ADIA 

TRT 1.1.1248 	 , 	 C.RÂFTCA TPH 



SERVIÇO POBLICO FEDERAL 

MINISTÊIO DA FAZENDA 

Averbe-se no Terrn 	e Insctio da Divida Ativa e ano 

te-se no presente Processo o pagamento do d&bito. 

procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiis. 

GOIÂNIA-GO., em k'/de de 19\ 

P. F. N. - GO. 

LICERIO AI4'UQUERQUE PÃIV 
*1fl 	('iEFE 

Anotado.Averbei a margem do Termo de Inscrição o paga 
inento do flbito. 

SDAU da PFN/GO.,  

ERW13.1641&
Che/e -. 

atricula/ --- 

Encaminhe-Se O presente processo DELEGACIA REGIONAL 

DE CONTABILIDADE E FINANÇAS EM GOIÂS, para as devidas anota 
low ç5es e, em seguida, a JUNTA DE CONCIL IAÇÀO E JULGAMENTO EM 

GOIÃS, para cincia e arquivamento. 

Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiis. 

GO IÂNIA-GO. , em 	\ /de 1\c u E -rri 
	 de 19 	- 
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A-TRIBUNAL REGIONAL DC TRABALHO 
loa Recjo 

'RTIFICQ, a pedido 	 de parte interessada. 
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